
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Sugere a implantação de uma travessia elevada de segurança ou um redutor de velocidade na Rua
Rio Grande do Sul, esquina com a Avenida Carlos Schmidt, Jardim Apucarana.

Justificado o pedido em tela, o cruzamento indicado apresenta alto risco à segurança de
pedestres e motoristas, devido à velocidade elevada com que os veículos trafegam e ao desrespeito
frequente à faixa de pedestres. Esse cenário tem resultado em acidentes recorrentes, demonstrando a
urgência de intervenções que promovam a redução da velocidade e aumentem a segurança no local. A
implantação de uma travessia elevada de segurança ou de um redutor de velocidade é uma medida eficaz
para obrigar os condutores a diminuir a velocidade, tornando a travessia de pedestres mais segura e
visível. Além de proteger a integridade física de todos que utilizam a via, incluindo crianças, idosos
e pessoas com mobilidade reduzida, a intervenção contribui para a melhoria do fluxo de tráfego, a
organização do espaço urbano e a prevenção de acidentes de trânsito, promovendo um ambiente
mais seguro e acessível. A ação atende diretamente ao interesse público, garantindo que a cidade
ofereça infraestrutura viária adequada, segura e condizente com os padrões de mobilidade urbana
e proteção à vida.
 
 

   

Sala das Sessões, 08 de Dezembro de 2025.
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